LEI Nº 2.165, DE 27/03/2000 

Considera de preservação ambiental a “área da biquinha” do Bairro Bromélias, compreendendo, além do local onde se situa, um raio de 300 metros do seu entorno.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a ser considerada de presservação ambiental a “área da biquinha” do Bairro Bromélias, localizada nas proximidades da Rua Manoel Samora.

Parágrafo Único. Constitui área de preservação  nos termos desta Lei, o local da “biquinha” e todo o seu entornoabrangendo um raio de 300 metros. 

 Art. 2º. São proibidas quaisquer atividades modificadoras do meio ambiente, de forma danosa, na área objeto do disposto nesta Lei.

Art. 3º. O Poder Público Municipal empreenderá ações de recomposição de mata ciliar, nas proximidades da nascente e da “biquinha” mencionada, dotando também o local de condições para a utilização sustentável do público.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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